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PORTARIA Nº 952 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PAE 
nº. 2020/555842.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, o 
servidor PERICLES HENRIQUE COSTA PINHEIRO, matrícula nº. 5894686/2, 
cargo de Farmacêutico Bioquímico, regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
lotado no Hospital Regional de Tucuruí, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 24.07.2013 a 23.07.2016.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 15.09.2020 a 13.11.2020 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.08.2020.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº 951 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº.
28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PAE nº. 
2020/555868.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, o 
servidor DANIEL DE ALMEIDA LEMOS, matrícula nº. 57207349/1, cargo de 
Técnico de Enfermagem, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 
Hospital Regional de Tucuruí, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, corres-
pondente ao Triênio de 28.10.2015 a 27.10.2018.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 30.09.2020 a 28.11.2020 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.08.2020.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº. 950 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo PAE nº. 
2020/555886.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora ROSIMEIRE XAVIER ALE-
XANDRE, matrícula nº. 57206962/1, cargo de Técnico de Enfermagem, re-
gime jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no Hospital Regional de Tucuruí, 
goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através da Portaria nº. 172 
de 30/10/2018, publicada no DOE nº 33.736 de 08/11/2018, correspon-
dente ao Triênio de 22.10.2011 a 21.10.2014, no período de 14.09.2020 a 
13.10.2020, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.08.2020.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº. 949 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo PAE nº. 
2020/555910.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora IRENE GONÇALVES RA-
MOS, matrícula nº. 5092922/1, cargo de Agente de Saúde, regime jurídico 
de Estatutário Não Estável, lotada no Hospital Regional de Tucuruí, goze 
de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através da Portaria nº. 162 de 
04/10/2018, publicada no DOE nº 33.715 de 05/10/2018, corresponden-
te ao Triênio de 01.09.2002 a 31.08.2005, no período de 14.09.2020 a 
13.10.2020, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.08.2020.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº 948 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PAE 
nº. 2020/555933.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora MARIA DILMA RODRIGUES MENEZES, matrícula nº. 5878020/3, 
cargo de Agente de Portaria, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotada 
no Hospital Regional de Tucuruí, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, cor-
respondente ao Triênio de 29.07.2016 a 28.07.2019.
AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 15.09.2020 a 14.10.2020 no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.08.2020.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

PORTARIA Nº. 947 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo PAE nº. 
2020/555966.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora ALANA MARTA ANDRADE 
DA COSTA, matrícula nº. 57206955/1, cargo de Agente de Artes Prati-
cas, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no Hospital Regional de 
Tucuruí, goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através da Porta-
ria nº. 158 de 15/05/2019, publicada no DOE nº 33.878 de 22/05/2019, 
correspondente ao Triênio de 21.10.2014 a 20.10.2017, no período de 
14.09.2020 a 13.10.2020, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.08.2020.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 958 DE 06 DE AGOSTO DE 2020
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PAE 
nº. 2020/556372.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora ELIUDE DOS SANTOS PENHA, matrícula nº. 57197990/2, cargo 
de Técnico de Enfermagem, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotada 
na Divisão de Imunização, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, correspon-
dente ao Triênio de 10.01.2016 a 09.01.2019.
AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.09.2020 a 30.09.2020 no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 06.08.2020.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 568756

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 33 DE 07 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DO 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e, CONSIDERANDO a obrigação 
da Administração de fi scalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outu-
bro de 2013, e a Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 070/2016(EB 
Cardoso), Termo de Referência e os autos do Processo n° 2013/422352, 
2018/87969, 2019/38217 e Anexos e Mem. Nº 043/2020/3ºCRS/SESPA;
R E S O L V E:
I- Designar a servidora VANDECY DE OLIVEIRA GOMES BARATA, Matrícula: 
57193882/1, Agente de Portaria, lotada no 3º CRS/SESPA, para acompa-
nhar e fi scalizar o Contrato acima, bem como pelo atesto dos documentos 
de despesa, quando comprovada a fi el e correta execução do objeto con-
tratado, para fi ns de pagamento, no âmbito do Centro de Saúde do Prata e 
Unidade Especial do Prata/3ºCRS/SESPA, adotando todos os procedimen-
tos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SES-
PA - ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS.

Protocolo: 568733
PORTARIA Nº 30 DE 07 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DO 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 07 
de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e, CONSIDERANDO a obrigação da 
Administração de fi scalizar a execução de seus contratos administrativos, 
nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 da Lei Federal nº 8.666/93; CON-
SIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 
2013, e a Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 070/2016(Empresa E B 
CARDOSO), Termo de Referência e os autos do Processo n° 2013/422352, 
2018/87969, 2019/38217 e Anexos e Mem. Nº 189/2020/HRC/SESPA;
R E S O L V E:
I- Designar o servidor KLENARD ATTILIO RANIERI, Matrícula: 5852382-3, 
Diretor do Hospital R. de Cametá/SESPA, para acompanhar e fi scalizar o 
Contrato acima, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quan-
do comprovada a fi el e correta execução do objeto contratado, para fi ns de 
pagamento, no âmbito do Hospital Regional de Cametá/SESPA, adotando 
todos os procedimentos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SES-
PA - ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS.

Protocolo: 568710
PORTARIA Nº 28 DE 07 AGOSTO DE 2020.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÂO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fi scalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93; e os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e a Cláusula décima primeira, processo 2019/219492 
e anexos e 2020/574941.


